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OFÍCIO CIRCULAR Nº 01/2024/GABINETE/PROGRAD/UFES  

    

 

Vitória, 1º de fevereiro de 2024. 

 

Às direções de centro de ensino 

Às coordenações dos cursos de graduação 

 

 

Assunto: Divulgação da Resolução/CEPE/UFES nº 65, de 1º de dezembro 

de 2023. 

 

Senhoras(es) diretoras(es) e coordenadoras(es) de cursos de graduação 

  
Cumprimentando-as(os) cordialmente, encaminhamos para ciência e 

divulgação entre os docentes a Resolução/CEPE/UFES nº 65, de 1º de 
dezembro de 2023, que altera a Resolução nº 56/1992-Cepe, que estabelece 
normas para recursos das avaliações das provas finais escritas de disciplinas de 
graduação. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Profa. Dra. Kalline Pereira Aroeira 

Pró-Reitora de Graduação em exercício 
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